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GABINETE DA REITORIA

P
GOVERNO DO ESTADO

PORTARIA N'629/2021-G RE
DATA: 16 de março de 2021.

SÚMULA: Inclui membro na Comissão Setorial do
Campus de Marechal Cândido Rondon
na Avaliação Institucional da Unioeste-
CPA.

0 Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE, no uso
das atribuições estatutárias e regimentais,

considerando a Resolução n'55/2017-COU, de 22 de junho de 2017;
considerando o Memorando n'23/2021-DG/Campus de Marechal Cândido

Rondon,

RESOLVE:

Art. 1'ncluir membro na comissão setorial de Avaliação Institucional do
Campus de Marechal Cândido Rondon da Unioeste, designados pela Portaria

n'477/2020-GRE,conforme previsto no Art. 5'a Resolução 055/2017-COU, de 22 de
junho de 2017, conforme a seguir:

Campus de Marechal Cândido Rondon:

a) SILVANA ANITA WALTER —representante da Direção Geral.

Art. 2'sta Portaria gera efeito a contar de 18 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANÁ —UNI OESTE, CASCAVEL —PARANÁ.

Publique-se.

LEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor


